[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



PROJETO DE LEI Nº 00/2011.

Autoriza a locação de imóveis urbanos, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetivar contrato de locação dos 02 (dois) imóveis urbanos vizinhos, conforme abaixo descritos, ambos de propriedade de AMARILDO ANTÔNIO MONTEIRO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade RG nº 725575, SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 798.493.187-91, casado com SANDRA MARA DE CASTRO MONTEIRO, brasileira, do lar, portadora da Carteira de Identidade RG nº M-4.027.005, SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 634.943.026-34, residentes e domiciliados à Rua Benedito Moreira da Silva, s/n, Centro, em Diamantino/MT:

A.- Imóvel localizado à Rua Almirante Batista das Neves, Quadra nº 31, Lote nº 02, Centro, em Diamantino/MT, com área de 1.484,90m², contendo 65,00m² de área construída, devidamente cadastrado nesta Prefeitura Municipal sob o nº 01.32.003.0130.001;

B.- Imóvel localizado à Rua Almirante Batista das Neves, nº 693, Quadra nº 31, Lote nº 03, Centro, em Diamantino/MT, com área de 651,00m², contendo 286,20m² de área construída, devidamente matriculado sob o nº 22.552 do RGI local.

Art. 2º - O imóvel locado será cedido para a Delegacia Municipal de Polícia Civil, para atendimento de suas necessidades precípuas. 

Art. 3º - A área do imóvel, descrito na letra “A” do art. 1º desta Lei, que não possui construção, será utilizada para armazenamento de carros apreendidos, inclusive daqueles que, atualmente, encontra-se no pátio desta Prefeitura Municipal.
Art. 4º - O prazo do contrato será até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, mediante decreto.

Art. 5º - O valor do aluguel será de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 28 de fevereiro de 2013.
Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 007/2013.

	URGENTE


Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as).
Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a alugar 02 (dois) imóveis urbanos vizinhos, para servir de nova sede da Delegacia Municipal de Polícia Civil.
O atual prédio onde funciona a dita autoridade policial, cuja propriedade é do Estado de Mato Grosso, cederá espaço para a Delegacia Regional de Polícia Civil.
Com a locação dos referidos imóveis, os carros apreendidos que, atualmente se encontram no pátio desta Prefeitura Municipal, serão removidos para a área, sem construção, descrita na letra “A”, do art. 1º, do presente projeto. 
Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 
Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino, 28 de fevereiro de 2013.
Atenciosamente,
JUVIANO LINCOLN
Prefeito Municipal
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